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TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE PARALISAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL N. 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL N. 
2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                           CO-
DIGO/CIEE: JB 71582
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADA: Wislane Oliveira Lopes Braga
CURSO: Estatística   NIVEL:  Superior              
VIGÊNCIA: 20/11/2017 a 19/11/2018
VALOR MENSAL: R$ 500,00

TERMO DE PARALISAÇÃO Nº 016/GAB/SEMPLAN/2017
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
resolve:
                   
Considerando parecer técnico do Engenheiro Fiscal responsável 
pela obra de retirada parcial da cobertura em estrutura metálica no 
Hospital Municipal, à (fl. 210), em razão à análise ao projeto proposto 
para execução dos serviços, a fiscalização constatou que não havia 
necessidade de recolocação do pilar, conforme consta na planilha no 
item 2,0 DEMOLIÇOES E RETIRADA, sub item, 2.2 Recolocação do 
Pilar, sendo portanto orienta que a estrutura (viga principal) apoiasse 
em um pilar curto sobre a viga existente do prédio do Centro de 
Diagnóstico por Imagem em Construção.
Considerando ainda parecer técnico do Engenheiro Fiscal respon-
sável pela obra quanto ao Reaproveitamento da Estrutura Metálica, 
após várias análises do projeto e verificação in-loco, constatou-se que 
a estrutura existente, no caso os pilares que receberia as estruturas 
metálica em balanço, fixada com parafuso tipo parabolt, conforme 
projeto, não têem capacidade de suportar as cargas solicitante. Sendo 
assim, a fiscalização não autoriza a execução dos serviços, ficando 
como sugestão uma outra alternativa técnica a ser elaborada pela 
empresa responsável pelo projeto.

Considerando em razão de ajustes no projeto;

DETERMINA
I – A PARALISAÇÃO da obra de Retirada e Reaproveitamento da  
Estrutura Metálica do Hospital Municipal, executada pela empresa 
contratada CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI – EPP, con-
forme Processo Administrativo nº 1-6613/2017 e Contrato nº 068/
PGM/PMJP/2017, até que se promovam os ajustes necessários para 
sua continuidade. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2017.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017

PORTARIAS
PORTARIA Nº 097/GAB/SEPLAN/2017

Altera funções das servidoras públicas nomeadas para verificar e 
acompanhar os processos administrativos internos da Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
 ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para 
Verificação e Acompanhamento Processual administrativo interno 
da Secretaria Municipal de Planejamento, referente à execução 
da obra de  Ampliação de Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde – Leitos de UTI, objeto do processo administrativo 
licitatório nº 1-2349/2017 (SEMUSA/SEMPLAN), Contrato 048/
PGM/PMJP/2017;

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Proces-
sual administrativo será composta pelas seguintes servidoras, sob a 
presidência da primeira, alterando as funções exercidas em portaria 
nº 048/GAB/SEMPLAN/2017:

VIVIANE SIMONELLI FARIA – Gestora do Contrato
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME – Fiscal Administrativa

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções:
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da do-
cumentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, encaminhar para aplicar eventual 
aplicação de sansões, extinção dos contratos, dentre outros; 

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:
I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SISMEC, SICONV e outros, bem como providenciar 
o saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria 
Municipal de Planejamento;

II – Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comis-
são Especial de Acompanhamento e Fiscalização.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2017.    

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017


